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GÁBINETE

PORTARIA N" 189,
DE í) DE DEZEMBRO DE 2016.

nrspôn soBRE A rNsrAl.lÇÃo DE coMlssÃo
DE srr»tcÂwcH, nonfi.l,çÃo DE sEUs
MEMBRoS r »Á ourRAs pnovroÊNcrAs.

OÉCIO.fOSÉ VENTURÀ Prefeito do Município de Ilha Comprida/SP, no uso
de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânic4 e

CONSIDERANDO as informações constantes do procedimento administrativo de
Memorando n'21612016 - DEPARTAMENTO DE EOUCAçÃO solicita instauração para
averiguar queixa rcalizadapela senhora Alessandra Cristina Bernazan Di Giovani em face das

senTiàoTas MARLI COELHO BARBOSA DE MACEDO e MARIA WÊS MATTAS
VICENTINI, sob a alegação de possíveis nuus tratos ao seu filho menor;

CONSIDERANDO que, em tese, as infomrações consütuem infrações ao artigo
76 e 77, da LÉi Municipal no 806/10, resolve baixar a seguinte

PORTARIA:
Art. 1o.- Fica instituída a Comissão de Sindicância Administrativa, destinada a apuraÍ

responsabilidades inerentes aos fatos noticiados através do Memorando no

2l6t2}l6 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO solicita instauração para
averiguar queixa Í@lizaÃapela senhroa Alessandra Cristina Bemazan Di Giovani
em face das servidoras MARLI COELHO BARBOSA DE MACEDO e MARIA
fXBS MATIAS VICENTDII, sob a alegação de possíveis maus tratos ao seu filho
menor.

Art 2".- A Comissão Instituída nos t€rmos do Artigo lo, será composta pelos seguintes
membros: AI\[TOI\[IA OLMIRA DE SOUZA, Procuredora do Município,
matrícuh n' l9E2t, LUCIANA VERILLO FRANÇA FORTES' egente
edministretivo, meffcuh no. 9016 e JEIíERSON VIEIRA MARTINEZ4
engenheiro eletrotécnico, maficule no 29E4t para, sob a presidência da
primeira pÍomoverem as medidas necessírias à apuraçilo e responsabilidade da
dentmica

AÉ. 3"- Esta Portaria entra em vigor sua publicação

GABINETE IX) SENHOR
de dezembro de 2016.

DE ILHA COMPRIDA, em 30
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